
 

 

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA-2021 DO 

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DO 

CURSO DE SAÚDE COLETIVA DA FACULDADE 

DE SAÚDE COLETIVA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ, 

LOCALIZADA NA AVENIDA DOS IPÊS, S/N – 

BAIRRO CIDADE JARDIM, MARABÁ - PARÁ. 

 

Aos doze dias do mês de agosto, às nove horas e trinta e quatro minutos, em ambiente virtual (Sala 

do Google Meet), reuniu-se sob a direção da Faculdade de Saúde Coletiva, a professora Dra Aline 

Coutinho Cavalcanti, o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Saúde Coletiva, com a presença da 

professora Dra. Isabella Piassi Dias Godói, do professor Dr Carlos Podalirio Borges de Almeida, da 

professora e da Dra. Priscila da Silva Castro. A professora Dra Aline Aparecida de Oliveira Campos 

encontra-se em licença-maternidade. 1. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM. A 

Presidenta iniciou dando boas-vindas aos membros presentes e fez a verificação do quórum. 2. 

LEITURA DE EXPEDIENTE. Foi realizada a leitura do expediente. 3. INFORMES. 3.1. Não houve 

informes. 4. PROPOSIÇÃO. Não houve proposição. 5. ORDEM DO DIA: 5.1.  1)  Avaliação dos 

recursos dos alunos reprovados em atividades complementares em 2020.4: Os discentes Pedro 

Kauê Dias Negreiros e Dayane Silva de Souza Melo encaminharam os requerimentos, documentos 

comprobatórios e ficha de avaliação preenchidos para serem reavaliados pelo NDE e, após discussão 

e avaliação ambos os discentes foram aprovados em Atividades Complementares. Os requerimentos e 

documentos comprobatórios enviados pelos discentes, bem como as fichas de avaliação assinadas pelos 

membros do NDE encontram-se em anexo. 6. ENCAMINHAMENTOS. A direção da FASC 

comunicará aos discentes sobre o resultado da avaliação e lançará a aprovação no SIGAA. 7. 

ENCERRAMENTO. Nada mais a tratar, a profa. Dra. Aline Coutinho Cavalcanti agradeceu a 

participação e a atenção de todos e às onze horas deu por encerrada a Décima Sexta (16ª) Reunião 

Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Saúde Coletiva da Faculdade de Saúde Coletiva 

de dois mil e vinte um. Eu, professora Priscila da Silva Castro, lavrei a presente ata, que vai assinada 

por mim e demais membros 

presentes.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



ANEXO II – Requerimento para validação de atividades complementares do Curso de Bacharelado em Saúde Coletiva da Unifesspa 

Aluno: Dayane Silva de Souza Melo Matrícula:  201740501024 

Data: 06/08/2021 Quantidade de anexos: 23 

 

Item  Eixo de pontuação CH de Ativ. Compl. por 
evento comprovado 

CH 
Validada 

N o do 
Anexo 

1 PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES TÉCNICAS, 
CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS, ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 
HORAS) 

   

1.1. Participação como palestrante 10   

1.2. Participação em minicursos, com carga horária 
mínima de 4 horas 

5  1- 2-3 

1.3. Participação em cursos, com carga horária 
mínima de 20 horas 

20  5  - 6 

1.4. Participação como autor ou coautor em 
trabalhos apresentados em eventos científicos 

15  7- 22 

1.5. Organização e/ou realização de eventos, desde 
que não seja atividade obrigatória do curso 

10  8 

1.6. Participação como ouvinte ou participante em 
eventos (Congressos, Simpósios, Seminários, 
Jornadas, Mesas-redondas, entre outros) 

10  9 - 10 – 
11 – 
12- 16 

1.7. Participação em eventos/ação de ensino, 
pesquisa e extensão com carga horária mínima 
de 2h 

5  13 – 14 
15- 17- 
18 - 19 

2. PROGRAMA DE PESQUISA, INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA, MONITORIA, TUTORIA E EXTENSÃO 
PROJETOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. 
(PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 HORAS) 

CH de Ativ. Compl. por 
evento comprovado 

CH 
Validada 

N o do 
Anexo 

2.1. Participação em projeto/programa de extensão 
de caráter contínuo por, no mínimo, seis meses. 
Podendo pontuar até quatro vezes. 

25   

2.2. Participação em monitoria por, no mínimo, um 
período letivo. Podendo pontuar até quatro 
vezes. 

25   

2.3. Participação em projeto de pesquisa, no mínimo, 
seis meses. Podendo pontuar até quatro vezes. 

25   

2.4. Participação em projeto de ensino por, no 
mínimo, seis meses. Podendo pontuar até 
quatro vezes. 

25   

3 PUBLICAÇÕES E PREMIAÇÕES (PONTUAÇÃO 
MÁXIMA: 100 HORAS) 

CH de Ativ. Compl. por 
evento comprovado 

CH 
Validada 

N o do 
Anexo 

3.1. Premiação em concurso/apresentação de 
trabalhos científicos 

15   

3.2. Publicação em anais de eventos científicos 15  20 - 21 

3.3. Publicação ou aceite de artigos científicos ou 
editorial em revistas científicas indexadas, como 
autor principal 

100   

15

40

30

10

5

30



3.4. Publicação ou aceite de artigos científicos ou 
editorial em revistas científicas indexadas como 
coautor 

50   

3.5. Publicação ou aceite de artigos científicos ou 
editorial em revistas científicas não indexadas, 
como autor principal 

30   

3.6. Publicação ou aceite de artigos científicos ou 
editorial em revistas científicas não indexadas, 
como coautor 

15   

3.7. Publicação de livro com ISBN 100   

3.8. Publicação de capítulo de livro com ISBN 50   

3.9. Autoria na edição de filme, publicação de 
reportagens, matéria em jornal ou em revistas 
comerciais 

50  4 

4. OUTRAS ATIVIDADES (PONTUAÇÃO MÁXIMA: 
100 HORAS) 

CH de Ativ. Compl. por 
evento comprovado 

CH 
Validada 

N o do 
Anexo 

4.1. Visitas técnicas desde que não sejam 
relacionadas a disciplinas do curso 

2   

4.2. Disciplina cursada presencialmente em curso de 
graduação da UNIFESSPA e/ou em instituições 
credenciadas pelo MEC a título de 
enriquecimento curricular, durante o tempo de 
integralização da graduação, desde que não 
conste como aproveitamento de estudos no 
currículo. 

20   

4.3. Estágio não obrigatório externo à UNIFESSPA, 
desde que em atividades relacionadas a um dos 
eixos temáticos do Estágio Supervisionado 
Obrigatório durante o tempo de integralização 
da graduação, por, no mínimo, seis meses. 
Podendo pontuar até duas vezes. 

25   

4.4. Atividades profissionais envolvendo quaisquer 
um dos eixos temáticos do Estágio 
Supervisionado Obrigatório, durante o tempo de 
integralização da graduação, por no mínimo um 
ano, desde que não utilizadas para a dispensa de 
estágio obrigatório. Podendo pontuar até duas 
vezes. 

50  23 

4.5. Representação discente pelo curso em órgãos 
colegiados da UNIFESSPA, no Centro Acadêmico, 
ABRASCO e outros, no mínimo por seis meses. 
Podendo pontuar até quatro vezes, 
independentemente do órgão. 

25   

4.6. Representação estudantil como Representante 
de turma no curso de graduação em Saúde 
Coletiva, por no mínimo 6 meses. Podendo 
contar até quatro vezes. 

25   

CARGA HORÁRIA TOTAL VALIDADA  

Carga horária de atividades validada por: 

___________________________________________________________________ Marabá, 

______ de _____________________ de __________ 

50

12 agosto 2021

OBS.: Os anexos 9; 10; 11;12; 16; 14; 15; 17; 18; 19 foram excluídos pois no eixo 1 já haviam sido completados o máximo
de 100 pontos previstos na nossa resolução.

50

230



ANEXO II – Requerimento para validação de atividades complementares do Curso 

de Bacharelado em Saúde Coletiva da Unifesspa 

 
Aluno: Pedro Kauê Dias Negreiros Matrícula: 201740501015 

Data: 26/07/2021 Quantidade de anexos: 7 
 

Item ou 

subitem 

Eixo de pontuação CH de atividade s 

complementares 

por tipo de evento 

comprovado 

CH 

Validada 

No do 

Anexo 

1 PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADES TÉCNICAS, 

CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS, ARTÍSTICAS E 

CULTURAIS 

(PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 HORAS) 

   

1.1. Participação como palestrante 10   

1.2. Participação em minicursos, com carga horária mínima de 4 

horas 

5   

1.3. Participação em cursos, com carga horária mínima de 20 horas 20   

1.4. Participação como autor ou coautor em trabalhos apresentados 

em eventos científicos 

15  1,3 

1.5. Organização e/ou realização de eventos, desde que não seja 

atividade obrigatória do curso 

10   

1.6. Participação como ouvinte ou participante em eventos 

(Congressos, Simpósios, Seminários, Jornadas, Mesas - 

redondas, entre outros) 

10  2,7 

1.7. Participação em eventos/ação comcarga horária mínima de 2h 5   

2. PROGRAMA DE PESQUISA, INICIAÇÃO 

CIENTÍFICA, MONITORIA, TUTORIA E EXTENSÃO 

PROJETOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

(PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 HORAS) 

CH de atividades 

complementares 

por tipo de 

evento comprovado 

CH 

Validada 

No do 

Anexo 

2.1. Participação  em  projeto/programa  de  extensão  de  caráter 

contínuo por, no mínimo, seis meses 

25   

2.2. Participação em monitoria por, no mínimo, um período letivo 25  4 

2.3. Participação em projeto de pesquisa, no mínimo, seis meses 25   

2.4. Participação em projeto de ensino por, no mínimo, seis meses 25   

3 PUBLICAÇÕES E PREMIAÇÕES 

(PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 HORAS) 

CH de atividades 

complementares 

por tipo de 

evento comprovado 

CH 

Validada 

No do 

Anexo 

3.1. Premiação   em concurso/apresentação de trabalhos científicos 15   

3.2. Publicação em anais de eventos científicos 15   

3.3. Publicação  ou aceite  de  artigos  científicos  ou  editorial  em 

revistas científicas indexadas, como autor principal 

100   

3.4. Publicação  ou aceite  de  artigos  científicos  ou  editorial  em 

revistas científicas indexadas como coautor 

50   

3.5. Publicação  ou aceite  de  artigos  científicos  ou  editorial  em 

revistas científicas não indexadas, como autor principal 

30   

3.6. Publicação  ou aceite  de  artigos  científicos  ou  editorial  em 

revistas científicas não indexadas, como coautor 

15   

3.7. Publicação de livro com ISBN 100   

3.8. Publicação de capítulo de livro com ISBN 50   

30

20

25



3.9. Autoria na edição de filme, publicação de reportagens, matéria 

em jornal ou em revistas comerciais 

50  5 

     

     

4. OUTRAS ATIVIDADES 

(PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 HORAS) 

CH de ativida d 

complementares 

por tipo 

evento 

comprovado 

 

 
de 

CH 

Validada 

No do 

Anexo 

4.1. Visitas técnicas desde que não sejam relacionadas a disciplinas 

do curso 

2   

4.2. Disciplina cursada presencialmente em curso de graduação da 

UNIFESSPA e/ou em instituições credenciadas pelo MEC a 

título de enriquecimento curricular, durante o tempo de 

integralização da graduação, desde que não conste como 

aproveitamento de estudos no currículo. 

20   

4.3. Estágio não obrigatório externo à UNIFESSPA, desde que em 

atividade relacionadas com disciplinas integrantes do PPC 

por, no mínimo, seis meses. 

25   

4.4. Representação discente em órgãos colegiados da 

UNIFESSPA, relacionados ao curso, desde que cumprido o 

período integral do mandato. 

50   

4.5. Representação  estudantil em   função  específica  no  Centro 

Acadêmico do Curso, por no mínimo 6 meses 

25  6 

4.6. Representação estudantil como Representante de turma no 

curso de graduação em Saúde Coletiva, por no mínimo 6 

meses 

25   

CARGA HORÁRIA TOTAL VALIDADA 215 

50

100

225



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Carga horária de atividades validada por:    

 
Marabá, 

 
de 

 
de      

 
. 

 

12 agosto 2021



Anexo 1 

 

 

 

Anexo 2

 



Anexo 3 
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Anexo 6 

 

 

 

 

 



Anexo 7 
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Anexo 13 

 

 

Anexo 14 

 

 



Anexo 15 

 

 

Anexo 16 

 



Anexo 17 

 

 

 

Anexo 18 

 



 

Anexo 19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo 20 

 

 

 

 

 



Anexo 21 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 22 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 23 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 23 continuação 

 



 

REQUERIMENTO 

Dados do aluno: 

Nome: | D | A | Y |A | N | E |__ | S | I | L | V | A |__ | D | E |__ | S | O | U | Z | A |__| M| E 
| L | O |__ |__ |__ |__ |__ |__ |__ |__ |__ |__ |__ |__ | __|__| __|__|   

Curso: Saúde Coletiva                                         Unidade/Campus:  Campus III 

Matrícula: 2|0|1|7|4|0|2|0|1|0|2|4|          Email: dayane_souzak@hotmail.com 

CPF: 9| 8| 1|3|0|5|7|9|2|0|0|                       Fone: (094) 99136-4574 

Requerimento: 

☐Cancelamento definitivo do curso                                ☐Transferência Ex-Officio  

☐Tutoria                                                                               ☐Reoferta de disciplina 

☐Oferta de disciplina                                                         ☐  Trancamento de programa 

☒Prova de 2° chamada                                                      ☒  Outros: Revisão de Atividades  

                                                                                                       Complementares 2020.4 

Justificativa do pedido: ( campo obrigatório) 

Venho através deste, solicitar a minha reavaliação de horas complementares, haja visto, que 
anexo um novo documento no eixo 4.4 do requerimento de horas complementares. 

 

 

 

 

 

 
 

Marabá, 06 de agosto de 2021. 

                Cidade/Data                                                  Assinatura do Requerente ou Procurador (a) 

Anexos: 

Requerimento de horas complementares e certificados atualizados 

 

 

Da Secretaria/Coordenação do Curso: 

 

Despacho (campo obrigatório): 
 
 
 
 

 

DAYANE SILVA DE 
SOUZA 
MELO:98130579200

Assinado de forma digital por 
DAYANE SILVA DE SOUZA 
MELO:98130579200 
Dados: 2021.08.06 13:13:24 -03'00'



 

          Cidade/Data                                                    Assinatura do Secretaria/Coordenador do Curso 
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Anexo 3. 
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Anexo 7.  
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E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 12/08/2021

ATA DE REUNIÃO Nº 949/2021 - FASC (11.30.08) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 12/08/2021 11:14 ) 
PRISCILA DA SILVA CASTRO 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

2334231

(Assinado digitalmente em 17/08/2021 17:07 ) 
ALINE COUTINHO CAVALCANTI 

DIRETOR DE FACULDADE

1166065

(Assinado digitalmente em 12/08/2021 17:30 ) 
CARLOS PODALIRIO BORGES DE ALMEIDA 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

2416291

(Assinado digitalmente em 12/08/2021 15:27 ) 
ISABELLA PIASSI DIAS GODOI 
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

3066309
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